
ATA DA 113ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 17 de outubro de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a 113ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1) Veto nº 16/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 13.823,
do Vereador Romildo Antonio da Silva, que dispõe sobre a prática de esportes e atividades radicais
ou de aventura. Relatoria:  Eng.° Marcelo Gastaldo.  Resultado: Parecer favorável -  aprovado.
Parecer CJR nº 525/2023;
2) Veto nº 17/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 14.143,
do Vereador Marcelo Gastaldo, que altera a Lei 1.919/1972, que regula a denominação de vias,
próprios e logradouros públicos, para prever “QR Code” com informações dos homenageados nas
placas toponímicas de praças. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer contrário -
aprovado. Parecer CJR nº 524/2023;
3)  Projeto de Lei nº 14183/2023 - Autoria: Enivaldo Ramos de Freitas - Altera a Lei 4.522/1995,
que prevê disponibilização de cadeiras de rodas nos locais que especifica, para incluir edifícios e
condomínios  residenciais.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR nº 519/2023;
4) Projeto de Lei nº 14184/2023 - Autoria: Romildo Antonio da Silva - Institui o Programa Municipal
de Fornecimento de Fraldas Descartáveis para pessoas em situação de vulnerabilidade social; e
cria Selo correlato. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado.
Parecer CJR nº 520/2023;
5)  Projeto  de  Lei  nº  14185/2023 -  Autoria:  Antonio  Carlos  Albino  -  Institui  o  Programa  de
Prevenção dos Riscos de Acidentes Domésticos com Aquecedores a Gás. Relatoria: Eng.° Marcelo
Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 521/2023;
6)  Projeto de Lei nº 14186/2023 -  Autoria:  Roberto Conde Andrade - Institui  o “Selo Empresa
Amiga  da  Amamentação”  de  desenvolvimento  de  ações  de  incentivo  ao  aleitamento  materno.
Relatoria:  Eng.° Marcelo Gastaldo.  Resultado: Parecer favorável -  aprovado.  Parecer CJR nº
522/2023;
7)  Projeto de Lei  nº  14187/2023 -  Autoria:  Faouaz Taha,  Quézia Doane de Lucca -  Institui  a
Política Municipal Intersetorial de Assistência aos Direitos das Pessoas com Altas Habilidades e
Superdotação.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -  aprovado.
Parecer CJR nº 523/2023;
8)  Projeto  de  Lei  nº  14188/2023 -  Autoria:  José  Antônio  Kachan  Júnior  -  Denomina  “Praça
OSWALDO PECHIORI - ‘DACUNTO’” a área pública situada entre as ruas Manoel Pinto Rodrigues,
Zeferino Cosin e a Av. Jurandir de Souza Lima, no loteamento Jardim Pacaembu. Relatoria: Eng.°
Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 518/2023

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245003
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244939
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244937
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244936
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244935
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244923
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244922
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=245004


Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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